
PROJETO DE LEI Nº      22        , DE 2019.

Declara  como  Patrimônio  Histórico  e
Cultural  do  Município  de  Mogi  Guaçu  a
“RODA  DA  FEIRA  DE  MOGI  GUAÇU”,
grupo de capoeira que se apresenta na
Feira Livre do Parque Cidade Nova. 

 Art.  1º Fica  declarada  como  bem  integrante  do  Patrimônio
Histórico e Cultural do Município de Mogi Guaçu a “RODA DA FEIRA DE MOGI
GUAÇU”,  grupo  de  capoeira,  sem  fins  lucrativo,  que  se  apresenta  aos
últimos domingos de cada mês na Feira Livre do Parque Cidade Nova.

Parágrafo único. A “Roda da Feira de Mogi Guaçu” corrobora no
desenvolvimento  do esporte  e  lazer,  em especial  no fomento da  cultura
afro-brasileira em nosso município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala “Ulysses Guimarães”, 31 de janeiro de 2019.

Vereador NATALINO ANTONIO DA SILVA
(Tony Silva)

Líder da Bancada do REDE.
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AUTÓGRAFO N.º 5.907, DE 2019
(Projeto de Lei nº. 22/2019)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º Fica declarada como bem integrante do Patrimônio
Histórico e Cultural do Município de Mogi Guaçu a “RODA DA FEIRA DE MOGI
GUAÇU”,  grupo  de  capoeira,  sem  fins  lucrativo,  que  se  apresenta  aos
últimos domingos de cada mês na Feira Livre do Parque Cidade Nova.

Parágrafo único. A “Roda da Feira de Mogi Guaçu” corrobora
no desenvolvimento do esporte e lazer, em especial no fomento da cultura
afro-brasileira em nosso município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 26 de fevereiro de 2019.

Ver. RODRIGO FALSETTI
Presidente

Ver. NATALINO ANTONIO DA SILVA
1º Secretário

Ver. JÉFERSON LUÍS DA SILVA
2º Secretário
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